
CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ 
SP 

LEI N° 5.422, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 

Dispõe sobre a prioridade da mulher 
vítima de violência doméstica na 
aquisição de imóveis oriundos dos 
programas habitacionais do Município 
de Mauá e dá outras providências. 

Vereador VANDERLEY CAVALCANTE DA SILVA, Presidente da 
Câmara Municipal de Mauá: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu, nos termos 
do § 6° do Art. 42 da Lei Orgânica do Município de Mauá, promulgo as seguintes 
disposições da Lei: 

" ( ... ) 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data de sua publicação." 

Câmara Municipal de Mauá, 7 de março de 2019, 64° da emancipação 
político-administrativa do Município. 

Jc~c~~ VANDERLEY VALCANTE DA SILVA 
sidente 

Registrada na Diretoria Legislativa, 
afixada no quadro de avisos da 
Câmara e publicada no Diário Oficial 
do Município de Mauá. 
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